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~~~~:.~i~~;~·;~.:~O-~:::,::·~:::~: 
;~b~~~~ê;a956~ ~~1-~~~~~; !~rd:o~~; 

be~~~-rá5:· e~cc~f::;n~ Federal esta. 

g~~~!;,;:v:~:~~·~of.:f7.;~?,~~; 
g:~~tii~!:~~=~~ik~~~~:~~;~ 
tár-1;;· r~~~~~s qeun~p~~sas e os proprie. 

!!~s e~~~:~aJ'eba:o e~~~~:e:.r~a~; 

?~~~ffi~~E1~~~~:E~::~;~1 
!~~~~~t ;o:Iic~:~,~~~~t~i 
aprend.1zagem aos seus trabalhadores 
menores e a promover o preparo de 

~~~~~:t~~~fá~~:~~·:~;~;!ª: 
em suas dependências, no sentido de 
q~e Insta lem e mantenhMn, conforme 
d tspuser o respecti vo sistema e den
t ro das peculiaridades locais, recep
tores de rádio e televisão educa"iivos 
para o seu pessoal. 
. Parágrafo único. As entidades par

ttculnres que recebam subvenções o u 
auxflioSJ do Poder Público deverão co
l aborar, mediante solicitação dêste, no 
ensino supletivo de adolescentes e 
a d ultos, ou na promoção de cursos e 
outras atividades com finalidade edu
cativo-cultural, Instalando postos de 
r ádio ou te levisão educativos. 

Art. 52. A União prestará assistên
cia financeira aos Estados e ao DiS
trito F'ederal par a o desenvolvimento 
d e seu s sis temas de ensino e organi
zará o sistema fed eral, que terá cará
ter supletivo e se estenderá por tod_o 
o P ais, nos estritos limites das deh
ciências locais. 

E~~~~t1 
~~~~~~ 
~~~f~~~~~ 
pecllvo estatuto do magistério. bem 
como a remuneração condigna e pon. 
tua! dos professõres e o progresso 
quantitativo e qualitativo dos servi
ços de ensino verificado no biênio 
anterior. 

f 2.0 A concessão do aux!lio finan. 
cei ro aos slstemllS estaduais e ao sis
tema do Distrito Federal far..se-.6 me
diante convênio, com base em planos 
e projetos apresentados pelas respec
tivas administrações e aprovados 
pelos Conselhos de Educação. 

f 3.0 A concessão de auxilio finan
ceiro aos programas de educaçlo dos 
Municfplos, integrados nos planos es
taduais, far-se-1 mediante convênio, 
com base em planos e projeto" apre
sentados pelas respectivas admlni,_ 
trações e aprovados pelos Conselhos 
de Educação. 

Art. 55. Cabe à União organizar e 
financiar os sistemas de ensino dos 
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Territórios. segundo o planejamento 
setorial da educação 

cu~~~ ;~~;~b~o~c~~~~li~ ::s~~~=~ r~~ 
estudo. 

~~~~,.·~:?ei::~r~:~s:;eelEtsrs~~~Y;~1~ 
para o mesmo fim. 

1 2.• As normas que disciplinam a 
concessão de bólsas de estudo decor
rentes dos recursos federais, seguirão 
as diretrizes estabelecidas pelo Mi
nistério da Educação e Cultura. que 

Ese~~a;:e~~~r~.n~i;e:~~~;;~;i;~J~~g~~ 
cação d os auxmos. 

1 3 .0 O P rograma Especial de Ból
sas de E9ludo (PE BE) reger-se-á por 
normas estabelecidas pelo Min istério 
do Tra balho a Previdência Social 

Art. 57. A assistência técnica da 
Un ião aos sistemas estaduais d e ensi
no e do Distrito Federa l serâ presta
da pelos órgãos da administração do 
Minis té rio da Ed.ucação e Cultura e 
pelo Conselho Federa l de Educação . 

Parágrafo único. A assistência téc
nica incluir:'! colaboração e suprimen
to de recursos financeiros para pre
parac:iio, acompanhamento e avalia
c:ão dos planos e p rojetos educacio
nais que objetivam o atendimento 
das prescric:ões do plano setorial d e 
educação da União 

Art. 58. A legislação estadua l su
pletiva, obse rvado o disposto no ar
tigo 15 da Constituição Federal, esta
belecer A as responsabil;dades do pró
prio Estado e dos seus Munic\pios no 
desenvolvimento dos diferentes graus 
de ensino e disporá sóbre medidas 
que visem a torna r mais e f icie nte a 
aplicação dos recursos públicos desti 
nados à educação. 

Parágrafo Unlco. As providências 
de que trata êste ar t.igo visarão à 
progressiva passagem para a res pon
sabi! idade municipal de encargo e 
scrv1ços de educação, especialmente 
de 1.0 gr au, que pela sua natureza 

%S:er;:t:e~f!:1~~~~~~~:~~6=~t~~c8a1~~ 
Art. 59. Aos munlclplos que nlo 

~g~caJ:m~e:;?tacal~~b~t~~·iape~ou::::i~~~ 
~0sp~~~~n~o d!rt~ .•1 f~u3 .:,p~il~~~-:Ci,á d~ 

~:~~r!E~~t ~~~~~ d~s t.Omg~~~cl~~ 
menos 20% da s transferfncias que 
lhes couberem no Fundo de Partici-

:~~~~ ~~~ ~es~=~~~~/trg~~:C:a ~~= 
ministração indireta criar ou auxi
liar f inanceiramente estabelecimentos 
ou serviços de ensi no que constitu a m 

~i~i~~~~fa~ d~n~~~s~;;~: ~uu!i:~~~~ã~ 
jufzo d o competente Conselho de 
Educação. 

Art. 61. Os sistemas de ensino es
timularão as em.prêsas que tenham 
em seus serviços mães de menores de 
sete anos a organizar e manter. dire
tamente ou em coope racã o, inclus ive 
com o Poder Público . edu cação que 
preceda o ensino de 1.0 grnu. 

Art. 62. Cada s istema de ensino 
compreenderá , ob ri gatOriamente, além 
de serviços de assistência educacional 
que assegurem nos alunos necessita
dos cond ições d e efici~ncia escolar 
ent.idades que congreguem professõ
res e pais de alunos, com o objetivo 
d e colaborar para o eficiente funcio
namento dos estabelecimentos de en
sino 

§ 1.0 Os serviços d e assistência edu
cacional de que trata êste a r tigo des
tinar-se-ão: de preferência. a garan
ti r o cumprimento da obrigatoriedade 
escolar e incluir ão auxílios para a 
aquisição de material escolar, trans
porte, vestuã.rio, alimentação, trata
mento médico e dentário e outras for
mas de asslst~ncia familiar. 

§ 2.• O Pode r PUblico estimulará a 
organização de entidades locais de 
assistência educacional, constltuldas 
de pessoas de comprovada Idoneida
de, devotadas aos problemas sócio-
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